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PROJETO DE LEI N° 051/2016

PROCESSO N° 14600 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJIETO DE LEI

(Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei Orçamentária de 2017 e dá
ou~msprovidências).

CAPíTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2°, da Constituição Federal, as
diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as
alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta lei dispõe sobre a
autOrização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 10, da
Constituição, e sobre as exigências contidas na lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio
de 2000.

CAPíTULO li
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2°. As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2017 são as
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, as quais têm precedência na
alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo em limite à programação da
despesa.

Parágrafo unlco. As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão
modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais
abertos pelo Poder Executivo.

CAPiTULO !li
DAS METAS FISCAIS

Art. 3°. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2017 são as
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:

Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios

Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
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Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos

Servidores; ,
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores. Tabela 7 -
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPíTULO IV
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4°. Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas
estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de
Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder
Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros
riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela
ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do
Município.

CAPíTULO V
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 5°. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 10. A reserva de contingência será fixada em no máximo 1% (um por cento) da receita
corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2°. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser
utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de
créditos adicionais para outros fins.

CAPíTULO VI
DO EQUILíBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6°. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou
preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas,
dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações
constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo
conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2017.
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CAPíTULO Vii
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO,

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. ]O. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades
da Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso,
de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas.

§ 1° Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal paro. os
órgãos da administração indireta e destes para o tesouro municipal.

§ 2° O repasse de recursos financeiros do Executivo para o legislativo fará parte da programação
financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 8°. No prazo previsto no caput do art. 7°, o Poder Executivo e suas entidades da Administração
Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação,
em separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos
valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos
créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança administrativa.

§ 1°. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na
arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas
Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as
entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de
acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de
empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados fiscais
almejados.

§ 2°. O Poder Executivo comunicará ao Poder legislativo, para as providências deste, o
correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira,
acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3°. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam
o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e
assistência social.

§ 4°. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas
ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 5°. Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de
arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos
porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 6°. A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser
necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31
da lei Complementar Federal n° 101/2000.

§ ]O. Em face do disposto nos §§ go, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, a limitação de empenho e
movimentação financeira de que trata o § 1° deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas
individuais eventualmente aprovadas na lei orçamentária anual.

§ 8°. Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais
programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art.
65 da lei Complementar Federal n° 101/2000.
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§ 9°. A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou
em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres
seguintes.

CAPíTULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9°. Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22,
parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, fica autorizado o aumento da
despesa com pessoal para:

I. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e
funções ou alteração de estruturas de carreiras;

11. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1°. Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se
houver:

I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal
e aos acréscimos dela decorrentes;

11. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;
111. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e.29-A da

Constituição Federal.

§ 2°. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único,
da Lei Complementar federal n° 101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo:

I - no caso do disposto no inciso 11 do § 6° do art. 57 da Constituição Federal;
11 - nas situações de emergência e de calamidade pública;
III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública; IV - para

manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino;
V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente

autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPíTULO IX
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do patrimônio público.

§ 1°. A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme
vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2°. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos
orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e
em vigência.
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CAPíTULO X
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3°, da Lei Complementar Federal n° 101/2000,
consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a
realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação
estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e /I do art. 24, da Lei Federal nU 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CAPíTULO XI
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4°, I, "e", da Lei Complementar n° 101 /00, os
chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores
de contabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar
os resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos
orçamentos.

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo
orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade
em geral e das instituições encarregadas do controle externo.

CAPíTULO XII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FíSICAS E A PESSOAS JURíDICAS DE

DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal n°
101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na lei
orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente,
necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de
unidade competente da Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o
relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser
destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos,
por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes
eXigências e condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei
Federal n° 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das
unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos;
II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa
vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;
111 - justificativas quanto ao critério de escollla do beneficiário;



wnmicipa.Hde mtl@ Claro
Estado de São Paulo =============

IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei orçamentária,
declaração quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da lei Complementar Federal n°
101/2000;
V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não.
VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições
fixados na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada;
VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do
investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de
capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação
irregular dos recursos;

§ 1". A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da lei Federal n°
4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam
atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2°. As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem
nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 3°. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6°, da lei nO4.320, de
17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde
que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.

Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal serão
destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de
insuficiência de recursos próprios para sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes da
própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados
em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 16. As disposições dos artigos 13 a 15 desta lei serão observadas sem prejuízo do
cumprimento das demais normas da legislação federal vigente, em particular da lei n° 13.019, de 31 de
julho de 2014, quando aplicáveis aos municípios.

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da
Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos
orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de
competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União.

CAPíTULO XIII
DAS ALTERAÇÕES NA lEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos das
propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em
tramitação na Câmara Municipal.

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre
alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;
11 - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;
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111 - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a
Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa;
IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais,
objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e
recursos em favor do Município e dos contribuintes.

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita só serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar
Federal n° 101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou
informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do seu
inciso I ou 11.

CAPíTULO XIV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total
ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2017 e em créditos
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento
de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura
funcional e programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os
indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por
modalidades de aplicação.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultarem
alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária de 2017 ou em créditos adicionais,
podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de gestão,
manutenção e serviço ao município ao novo órgão.

Art. 22. Em cumprimento ao que dispõe expressamente o art. 167, VI, da Constituição Federal, as
transposições, os remanejamentos e as transferências de recursos orçamentários, quando realizados no
âmbito de um mesmo órgão e na mesma categoria de programação, independem de autorização
legislativa.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se categoria de programação, na forma da Lei
federal n° 13.242, de 30 de dezembro de 2015, art. 4°, § 1°, o conjunto formado pelo mesmo programa e
pelo mesmo projeto, atividade ou operação especial.

Art. 23. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2017 originários de emendas individuais
apresentadas pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física do
referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integralmente os recursos financeiros
correspondentes a cada emenda.

Parágrafo único - No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de ser
exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica,
sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente.

Art. 24. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários
serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às
necessidades da execução orçamentária.
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Art. 25. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao
Executivo até o dia 30 de agosto de 2016.

§ 1°. O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado
no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2016 e 2017, inclusive
da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme
estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

§ 2°. Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo
serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis,
contado da solicitação daquele Poder.

Art. 26. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a
data de início do exercício de 2017, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta
orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos
recursos autorizada neste artigo.

§ 2°. Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa
deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2017 para fins do
cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

§ 3°. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas
ao projeto de lei dos orçamentos no Poder Legislativo e do procedimento previsto neste artigo
serão ajustados, excepcionalmente, por decreto do Poder Executivo, após a publicação da lei
orçamentária.

§ 4°. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. r e 8°
serão efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2017.

Art. 27. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2017 serão
inscritas em restos a pagar, processados e não processados, e, para comprovação da aplicação
dos recursos nas áreas da educação e da saúde do exercício, terão validade até 31 de dezembro
do ano subsequente.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 11 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 13/06/2016 -
Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 229/2014

PROCESSO N° 14285 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a implantação do Programa "Empreendedorismo na Escola" nas
escolas municipais de ensino fundamental e dá outras providências).

Artigo 1° - Fica instituído no Município o Programa "Empreendedorismo na
Escola" que será implantado nas escolas municipais de ensino fundamental, objetivando a
divulgação do empreendedorismo, bem como a importância das profissões autônomas e
microempresas.

Artigo 2° - O Programa tem como objetivo:

I - contribuir para a disseminação da cultura empreendedora;
II - despertar e fortalecer o espírito empreendedor dos estudantes,
111 - estimular a reflexão de pensamento para iniciação à formação

profissional dos alunos.

Artigo 3° - Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 13/06/2016 -
Maioria Simples.
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PROJETO DE LEI N° 155/2015

PROCESSO N° 14517 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DIE LEI

(Denomina o Centro de Memória da Imagem e Som "FÁBIO NORI CHIOSSI",
localizado no Centro Cultural de Rio Claro-SP).

Artigo 1° - Fica denominado o Centro de Memória da Imagem e Som
"Fábio Nori Chiossi", localizado no Centro Cultural de Rio Claro-SP.

Artigo 2° - Esta Lei entra· em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 10 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
13/06/2016 - 2/3.
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PROJIETO DE lEi N° 171/2015

PROCESSO N° 14534 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Denomina de "Maestro Rogério Rossini", o Estúdio Público Municipal do Centro de
Memória da Imagem e do Som de Rio Claro, localizado nas dependências do Centro
Cultural "Roberto Palmari", Bairro Vila Operária no Município de Rio Claro).

Artigo 1° - Fica denominado de "Maestro Rogério Rossini", o Estúdio Público
Municipal do Centro de Memória da Imagem e do Som de Rio Claro, localizado nas
dependências do Centro Cultural "Roberto Palmari".

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 11 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
13/06/2016 - 2/3.
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PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 061/2016

PROCESSO N° 14616 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR

(Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Arquivo
Público e Histórico do Município de Rio Claro).

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1° - Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do
Arquivo Público e Histórico do Município de Rio Claro, fundamentado nos seguintes princípios:

I - racionalização da estrutura de cargos e carreiras;
11 - legalidade e segurança jurídica;
III - reconhecimento e valorização do servidor público pelos serviços prestados, pelo
conhecimento adquirido e pelo desempenho profissional;
IV - estímulo ao desenvolvimento profissional e à qualificação funcional.

Artigo 2° - Para os fins desta Lei considera-se:

I - Servidor: todo funcionário ou empregado, independente de qualquer condição;
II - Funcionário: pessoa investida em cargo público, sob o regime estatutário, seja o cargo de
provimento efetivo ou em comissão;
111 - Empregado: a pessoa contratada sob o regime da Legislação Trabalhista;
IV - Emprego: unidade laborativa com denominação própria, criada por lei, com número certo, que
implica o desempenho, pelo seu titular, de um conjunto de atribuições e responsabilidades, regido
pelo regime da Consolidação das Leis Trabalhistas-CLT;
V - Cargo efetivo: unidade laborativa com denominação própria, criada por lei, com número certo,
que implica no desempenho, pelo seu titular, de um conjunto de atribuições e responsabilidades,
provido por meio de concurso público, nos termos do art. 37, 11 da Constituição Federal;
VI - Cargo em Comissão: unidade laborativa com denominação própria, criada por lei, com
número certo, que implica no desempenho, pelo seu titular, de um conjunto de atribuições e
responsabilidades de direção, chefia ou assessoramento, provido através de livre nomeação, nos
termos do art. 37, V da Constituição Federal;
VII - Função de Confiança: unidade laborativa com denominação própria, criada por lei, com
número certo, que implica no desempenho, pelo seu titular, de um conjunto de atribuições e
responsabilidades de direção, chefia ou assessoramento, provida através de designação de
servidor titular de cargo efetivo, nos termos do art. 37, V da Constituição Federal;
VIII - Carreira: estrutura de desenvolvimento funcional e profissional, operacionalizada através de
passagens a Níveis e GíaUS superiores, no cargo efetivo do servidor;
IX - Padrão: conjunto de algarismos que designa o vencimento dos servidores, formado por:
a) Grupo Salarial: o conjunto de cargos públicos com identidade de requisito de ingresso,
vinculados a uma Illesma tabela de vencimento, representado por letras;
b) Nível: indicativo de cada posição salarial em que o servidor poderá estar enquadrado na
Carreira, segundo critérios de desempenho, capacitação e titulação, representado por números;
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c) Grau: indicativo de cada posição salarial em que o servidor poderá estar enquadrado
na Carreira, segundo critérios de desempenho, representado por letras;
X - Progressão Vertical: passagem do servidor de um Nível para outro superior, na Tabela
de Vencimento própria do Grupo Salarial a que pertence;
XI - Progressão Horizontal: passagem do servidor de um Grau para outro superior, na
Tabela de Vencimento própria do Grupo Salarial a que pertence;
XII - Vencimento base: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo exercício do cargo,
de acordo com o Nível e Grau;
XIII - Salário base: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo exercício de emprego,
de acordo com o Nível e Grau;
XIV - Remuneração: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo exercício do cargo,
composta pelo vencimento base e pelas demais vantagens pecuniárias permanentes
estabelecidas em lei;
XV - Massa salarial: soma do vencimento mensal dos servidores pertencentes a um
Grupo Ocupacional;
XVI - Grupo Ocupacional: conjunto de cargos públicos com atribuições ocupacionais de
complexidade semelhante, para fins de evolução funcional, definidos no Decreto que
regulamenta a Avaliação de Desempenho.

CAPíTULO 11
DISPOSiÇÕES GERAIS

Seção I
IDa Composição dos Quadros de Cargos

Artigo 3° - Fica aprovado o Quadro Geral de Cargos do Arquivo Público e Histórico,
constante do Anexo I desta lei, com as respectivas denominações, quantitativos,
requisitos de ingresso e jornadas dos cargos.

§ 1° - A formação em nível técnico e a exigência de registro profissional serão,
respeitado o disposto no Anexo I desta lei, especificadas em edital de concurso, conforme
as atribuições do cargo, a regulamentação profissional e a oferta de cursos
regulamentados e reconhecidos pelo Ministério da Educação.

§ 2° - Os concursos públicos para o provimento dos cargos abrangidos por esta lei
serão voltados a suprir as necessidades do arquivo Público e Histórico do Município de
Rio Claro, podendo exigir conhecimentos, habilitações ou títulos específicos, respeitados
os requisitos mínimos definidos no Anexo I desta lei.

§ 30 - Para os fins dos parágrafos anteriores, poderão ser destinadas vagas por
conhecimentos, habilitações ou títulos específicos.

§ 4° - A aprovação em vaga na forma dos parágrafos anteriores não gera direito do
servidor de permanecer no órgão, lotação ou função específica.

Artigo 4° - Os cargos estão vinculados a Grupos Salariais, para fins de definição da
Tabela de Vencimentos aplicável, conforme Anexo 11.
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Seção li
Do ingresso e das Atribuições

Artigo 5° - Os cargos do Quadro de Cargos do Anexo I desta Lei são providos
exclusivamente por concurso público de provas ou de provas e títulos e seu ingresso se
dá sempre no Nível e Grau iniciais do cargo.

Artigo 6° - As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo 111desta Lei, que
correspondem à descrição do conjunto de tarefas e responsabilidades cometidas ao
servidor público, em razão do cargo em que está investido.

Seção !li
Da Remuneração

Artigo r -O servidor será remunerado de acordo com as Tabelas de Vencimento
constantes do Anexo li, conforme o seu Padrão.

Parágrafo único - As Tabelas de Vencimento do Anexo 11estão fixadas de acordo
com a jornada padrão do cargo definida no Anexo I desta Lei, devendo as jornadas
diferenciadas serem pagas proporcionalmente.

Artigo 8° - A maior remuneração, a qualquer título, atribuída aos servidores,
obedecerá estritamente ao disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, sendo
imediatamente reduzidos àquele limite quaisquer valores percebidos em desacordo com
esta norma, não se admitindo, neste caso, a invocação de direito adquirido ou percepção
de excesso a qualquer título.

Seção IV
Da Jornada

Artigo 9° - A jornada padrão de trabalho dos servidores é a definida no Anexo I.

§ 1° - A jornada de trabalho é sempre de 40 (quarenta) horas semanais para os
servidores:

I - nomeados para cargos em comissão; e
II - designados para função de confiança.

§ 2° - O acúmulo de cargos públicos autorizado pela Constituição Federal é
admitido quando a somatória das jornadas do emprego municipal com o outro emprego
público, municipal ou não, não ultrapassar 64 (sessenta e quatro) horas semanais.

Artigo 10 - Os servidores poderão trabalhar em regime especial de trabalho
(plantão) diurno ou noturno, em atendimento à natureza e necessidade do serviço,
redefinindo sua jornada, observado o limite máximo de 40 horas semanais.
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§ 1° - Assegura-se ao servidor o descanso mínimo de 12 (doze) horas entre os
plantões.

§ 2° - O servidor em regime especial de trabalho (plantão) fará jus, se for o caso,
ao adicional noturno, previsto em legislação específica.

CAPíTULO !li
DA EVOlUÇÃO FUNCiONAL

Seção I
Disposições Gerais

Artigo 11 - A Evolução Funcional nos cargos ocorrerá mediante as seguintes
formas:

I - Progressão Vertical;
11 - Progressão Horizontal.

Artigo 12 - A Evolução Funcional somente se dará de acordo com a prevlsao
orçamentária de cada ano, que deverá assegurar recursos suficientes para, no máximo:

I - Progressão Vertical de 33% dos servidores de cada Grupo Ocupacional, a cada
processo; e
II - Progressão Horizontal de 33% dos servidores de cada Grupo Ocupacional, a cada
processo.

§ 1° - As verbas destinadas à Progressão Vertical e à Progressão Horizontal
deverão ser objeto de rubricas específicas na lei orçamentária.

§ 2° - A distribuição dos recursos previstos em orçamento para a Evolução
Funcional dos servidores será distribuída entre os Grupos Ocupacionais, de acordo com a
massa salarial de cada um desses.

§ 3° - Eventuais sobras da Progressão Vertical serão utilizadas na Progressão
Horizontal do próprio Grupo Ocupacional.

§ 4° - Sobras apuradas após a aplicação do parágrafo anterior poderão ser
utilizadas na Evolução Funcional dos Grupos Ocupacionais que tiverem mais servidores
habilitados.

Artigo 13 - Os processos de Evolução Funcional ocorrerão anualmente, tendo seus
efeitos financeiros em março do exercício seguinte, beneficiando os servidores
habilitados.

Artigo 14 - O interstício mínimo exigido na Evolução Funcional:

I - será contado em anos, compreendendo o período entre Janeiro e Dezembro;
II - começará a ser contado a partir do mês de Janeiro do ano em que o servidor perceber
os efeitos financeiros da primeira evolução funcional;
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111 - considerará apenas os anos em que o servidor tenha trabalhado por, no mínimo, 9
(nove) meses, ininterruptos ou não;
IV - considerará apenas os dias efetivamente trabalhados e o período de gozo:
a) das férias;
b) da licença nojo, gala, maternidade, paternidade e adotante;
c) da licença prêmio;
d) dos seis meses iniciais de afastamento por doença ocupacional ou acidente de
trabalho;
e) o afastamento de tratamento de neoplasia maligna e síndrome da imunodeficiência
adquirida (SIDA).

§ 10
- Nos casos de licenças e afastamentos descritos acima, a Avaliação de

Desempenho recairá somente sobre o período trabalhado.

§ 20
- Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios necessários para a

Evolução Funcional:

I - a nomeação para cargo em comissão ou a designação para função de confiança desde
que no Arquivo Público;
11 - o afastamento para Justiça Eleitoral.

Seção 11
Da Progressão Vertical

Artigo 15 - A Progressão Vertical é a passagem de um Nível para outro
imediatamente superior, mantido o Grau, mediante Avaliação de Desempenho e
Qualificação.

Artigo 16 - Está habilitado à Progressão Vertical o servidor que:

I - possuir estabilidade no cargo;
11 - houver cumprido o interstício mínimo de 3 (três) anos no Grau e Nível em que se
encontra;
111 - não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa transitada em
julgado aplicando pena disciplinar de suspensão;
IV - obtiver 2 (dois) desempenhos superiores à média do Grupo Ocupacional a que
pertence, consideradas as 3 (três) últimas Avaliações de Desempenho;
V - não possuir, durante o interstício, mais de 15 (quinze) ausências;
VI - possuir pelo menos uma das qualificações exigidas no Anexo IV para o Nível,
observado o disposto no artigo seguinte.

§ 10
- A média a que se refere o inciso IV do "caput" deste artigo é obtida a partir da

soma das pontuações obtidas na Avaliação Periódica de Desempenho ou na Avaliação
Especial de Desempenho, em cada Grupo Ocupacional, não podendo ser inferior a 70
(setenta) pontos.
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§ 2° - Para fins do inciso V deste artigo, são consideradas ausências:

I - Falta justificada: ausência em caso de necessidade ou força maior, mediante
requerimento fundamentado do servidor e validação do seu chefe imediato;
" - Falta injustificada: ausência sem apresentação de requerimento ou caso o
requerimento apresentado pelo servidor não for aceito pelo chefe imediato, em razão da
impertinência das justificativas apresentadas.

§ 3° - Excluem-se do conceito de ausência, para fins do inciso V:

I - as fédas;
11- a licença nojo, gala, maternidade, paternidade e adotante;
111- a licença prêmio;
IV - até seis (seis) meses iniciais de afastamento por doença ocupacional ou acidente de
trabalho;
V - o afastamento para tratamento de neoplasia maligna e Sindrome da Imunodeficiência
adquirida (SI DA).

Artigo 17 - A Qualificação exigida para a Progressão Vertical, conforme Anexo IV,
poderá ser obtida mediante:

I - Graduação;
" - Titulação;
"I - Capacitação.

§ 1° - A Graduação e a Titulação:

I - devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação;
II - têm validade indeterminada para os fins desta Lei;
111- não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de Evolução Funcional;
IV - não podem ter sido utilizadas como requisito de ingresso no cargo ou em processos
de evolução na carreira previstos em legislação anterior.

§ 2° - A Capacitação:

I - deve ser aprovada pelo Departamento Administrativo antes do início do curso, ou pela
Comissão de Gestão de Carreiras após o término do curso que tenha sido iniciado antes,
ou até 6 (seis) meses após a publicação desta Lei;
" - deve ser utilizada em no máximo 5 (cinco) anos, contados da data do certificado de
conclusão até a data dos efeitos financeiros da progressão;
111- deve ser iniciada após o ingresso do servidor no Arquivo;
IV - pode ser obtida mediante a somatória de cargas horárias de cursos de capacitação,
respeitadas as cargas horárias mínimas por curso:
a) cargos com exigência de ingresso de nível fundamental: curso com carga horária mínima de 08
(oito) horas;
b) cargos com exigência de ingresso de nível médio ou técnico: curso com carga horária mínima
de 16 (dezesseis) horas;
c) cargos com exigência de ingresso de nível superior: curso com carga horária mínima de 30
(trinta) horas.
V - não pode ser utilizada mais de uma vez para fins de Evolução Funcional.
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§ 3° - O servidor que se habilitar à Progressão Vertical e não se beneficiar da
mesma por inexistência de disponibilidade orçamentária e financeira, poderá fazer uso
dos cursos realizados independentemente do prazo estabelecido no inciso 11 do parágrafo
anterior.

§ 4° - A Qualificação deve ser pertinente com as atribuições do cargo, exceto nos
casos de Graduação de Nível Fundamental e Nível Médio.

Seção m
Da Progressão Horizontal

Artigo 18 - A Progressão Horizontal é a passagem de um Grau para outro
imediatamente superior, dentro do mesmo nível, mediante classificação no processo de
Avaliação de Desempenho.

Artigo 19 - Está habilitado à Progressão Horizontal o servidor que:

I - possuir estabilidade no cargo;
" - houver cumprido o interstício mínimo de 3 (três) anos no Grau e Nível em que se
encontra;
111 - não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa transitada em
julgado aplicando pena disciplinar de suspensão;
IV - obtiver 2 (dois) desempenhos superiores à média do Grupo Ocupacional a que
pertence, consideradas as 3 (três) últimas Avaliações de Desempenho;
V - não possuir, durante o interstício, mais de 15 (quinze) ausências.

§ 1° - A média a que se refere o inciso IV do "caput" deste artigo é obtida a partir da
soma das pontuações obtidas na Avaliação Periódica de Desempenho ou na Avaliação
Especial de Desempenho, em cada Grupo Ocupacional, não podendo ser inferior a 70
(setenta) pontos.

§ 2° - Para fins do inciso V deste artigo, são consideradas ausências:

I - Falta justificada: ausência em caso de necessidade ou força maior, mediante
requerimento fundamentado do servidor e validação do seu chefe imediato;
II - Falta injustificada: ausência sem apresentação de requerimento ou caso o
requerimento apresentado pelo servidor não for aceito pelo chefe imediato, em razão da
impertinência das justificativas apresentadas.

§ 3° - Excluem-se do conceito de ausência, para fins do inciso V:

I - as férias;
11 - a licença nojo, gala, maternidade, paternidade e adotante;
111 - a licença prêmio;
IV - até 6 (seis) meses iniciais de afastamento por doença ocupacional ou acidente de
trabalho;
V - o afastamento para tratamento de neoplasia maligna e Sindrome da Imunodeficiência
adquirida (SIDA).
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CAPíTULO IV
IDO SISTEMA DE AVAliAÇÃO DIE DIESEMPENHO

Artigo 20 - Fica instituído o Sistema de Avaliação de Desempenho, com a
finalidade de proporcionar o aprimoramento dos métodos de gestão, a valorização do
servidor, a melhoria da qualidade e eficiência do serviço público, bem como a Evolução
Funcional.

Parágrafo único - Compete a Gerência de Gestão, a gestão do Sistema de
Avaliação de Desempenho.

Artigo 21 - O Sistema de Avaliação de Desempenho é composto por:

I - Avaliação Especial de Desempenho, utilizada para fins de aquisição da estabilidade no
serviço público, conforme o artigo 41, § 4° da Constituição Federal, e para fins da primeira
Evolução Funcional;
li - Avaliação Periódica de Desempenho, utilizada anualmente para fins de Evolução
Funcional.

Artigo 22 - A Avaliação Periódica de Desempenho é um processo anual e
sistemático de aferição do desempenho do servidor, e será utilizada para fins de
programação de ações de capacitação' e qualificação e como critério para a Evolução
Funcional, compreendendo:

I - Avaliação Funcional;
11 - Assiduidade.

§ 10

- A Avaliação Funcional ocorrerá anualmente a partir da identificação e
mensuração de conhecimentos, habilidades e atitudes, exigidas para o bom desempenho
do cargo e cumprimento da missão institucional do Arquivo Público e terá pontuação
máxima de 100 (cem) pontos.

§ 2° - Os servidores serão classificados em lista para a seleção daqueles que vão
progredir, considerando as notas obtidas na Avaliação de Desempenho.

§ 3° - Em caso de empate será contemplado o servidor que, sucessivamente:

I - estiver a mais tempo sem ter obtido uma Progressão Horizontal ou Vertical;
11 - tiver obtido a maior nota na Avaliação de Desempenho mais recente;
'li - tiver maior tempo de efetivo exercício no cargo.

Artigo 23 - O Sistema de Avaliação de Desempenho que regerá o Arquivo Público e
Histórico do Município de Rio Claro será o definido pelo Anexo V, observando-se:

I - a Avaliação de Desempenho será realizada pelo chefe imediato do avaliado, assim
considerado aquele que, legalmente, executa a coordenação e liderança sobre o avaliado;



II - O servidor será avaliado pela chefia a que esteja por mais tempo subordinado o
avaliado, no decorrer do período compreendido pela avaliação;

111- na impossibilidade de realização da Avaliação de Desempenho pelo chefe imediato,
esta será realizada pelo superior imediato.

Artigo 24 - O servidor nomeado para ocupar cargo em comissão ou designado para
função de confiança será avaliado de acordo com as atribuições do cargo ou função que
tiver exercido mais tempo durante o período avaliado.

CAPíTULO V
DA COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS

Artigo 25 - Fica criada a Comissão de Gestão de Carreiras e Avaliação de
Desempenho com os seguintes membros nomeados pela Superintendência do Arquivo
Público e Histórico de Rio Claro:

I - 2(dois) Membros da Autarquia indicados pela superintendente sendo que um deles
será presidente da comissão;
11- 4(quatro) membros eleitos pelos funcionários da Autarquia

§ 1° - Os membros referidos no caput deste artigo terão suplentes, oriundos de seu
respectivo setor.

§ 2° - As decisões da Comissão serão tomadas por maioria qualificada de dois
terços de seus membros e seu Presidente só votará em caso de empate.

§ 3° - Compete à Comissão de Gestão de Carreiras:

I - Julgar os recursos dos servidores relativos à Avaliação de Desempenho;
11- avaliar a pertinência dos cursos de qualificação iniciados antes, ou até 6 (seis) meses
após a publicação desta Lei, e que se pretendem utilizar para fins de Evolução Funcional;
111- acompanhar os processos de Avaliação de Desempenho e de Evolução Funcional.

§ 4° - São regras para o processo e julgamento dos recursos referidos no inciso I
do parágrafo anterior:

I - o recurso deve ser protocolizado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da
Avaliação de Desempenho pelo servidor;
II - somente o servidor pode recorrer da sua Avaliação de Desempenho;
111- o recurso só será provido quando a Avaliação de Desempenho:
a) não tiver sido executada na forma prevista no regulamento;
b) tiver sido manifestamente injusta;
c) tiver se baseado em fatos comprovadamente inverídicos.
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§ 5° - A Comissão de Gestão de Carreiras poderá, a qualquer tempo:

I - utilizar-se de todas as informacões existentes sobre o servidor avaliado·
> ,

II - realizar diligências junto às unidades e chefias, solicitando, se necessária, a revisão
das informações, a fim de corrigir erros ou omissões;
III - convocar servidor para prestar informações ou participação opinativa, sem direito a
voto;
IV - valer-se do procurador jurídico da Autarquia, que ficará responsável por assessorar o
processo de revisão relativa à Avaliação de Desempenho, mencionado no § 30, inciso I,
deste artigo.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
Do Enquadramento

Artigo 26 - Ficam os cargos alterados e renomeados na conformidade do Anexo VI
desta Lei, observadas as seguintes regras:

I - os cargos constantes da coluna "Situação Anterior" ficam com a denominação mantida
ou alterada para a constante da coluna "Situação Nova";
11- ficam criados os cargos constantes na coluna "Situação Nova" sem correspondência
na coluna "Situação Anterior".

Artigo 27 - Os atuais ocupantes dos cargos públicos do Município são
enquadrados:

I - nos cargos definidos pelo Anexo I, considerando o cargo ocupado na data da
publicação desta Lei;
II - preferencialmente no Nível I;
111- no Grau que corresponder ao vencimento idêntico ou, se não for possível, no
imediatamente superior, ao apurado no mês da publicação desta Lei Complementar.

Artigo 28 - O prazo para o enquadramento dos servidores é de até 90 (noventa)
dias, a contar da data de publicação desta Lei Complementar.

Parágrafo único - Aplicam-se as regras de enquadramento aos concursos em
andamento na data da promulgação desta Lei Complementar.

Seção m
Das Disposições Gerais

Artigo 29 - Constará do demonstrativo de vencimentos o Nível e Grau em que está
enquadrado o servidor.

Artigo 30 - Na primeira Evolução Funcional do servidor serão mantidas as
exigências de habilitação definidas nesta Lei Complementar, exceto:
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I - não é exigido interstício mínimo no Grau ou Nível;
11- será exigida apenas uma Avaliaçao de Desempenho acima da média, caso o servidor
tenha sido avaliado apenas uma ou duas vezes.

Artigo 31 - O Arquivo Público e Histórico Municipal deverá realizar o primeiro
processo de Evolução Funcional no ano seguinte ao do enquadramento dos servidores.

Artigo 32 - Esta Lei Complementar consolida os cargos efetivos criados no âmbito
do Arquivo Público e Histórico, e revoga as disposições em contrário.

§ 10 - Os cargos do Arquivo Público e Histórico Municipal que não foram
mencionados nesta Lei ficam extintos na data da publicação desta Lei Complementar
conforme Anexo VII.

§ 20 - Os cargos em comissão e funções de confiança serão disciplinados em
legislação específica.

Artigo 33 - É vedada a Evolução Funcional aos servidores municipais investidos em
mandato eletivo, salvo no caso de investidura em mandato de vereador, desde que haja
compatibilidade de horários, nos termos do art. 38, 111,da Constituição Federal.

Artigo 34 - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Parágrafo único - O provimento dos cargos e a concessão das vantagens de que
trata esta Lei Complementar ficam condicionados à comprovação da existência de prévia
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes, assim como à existência de autorização específica na Lei
de Diretrizes Orçamentárias, conforme determina o § 10 do artigo 169 da Constituição
Federal.

Artigo 35 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurando-se à
Autarquia um prazo de 90 (noventa) dias para a implementação de seu conteúdo.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 10 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
13/06/2016 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 034/2016

PROCESSO N° 14581 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social ao CORAL MUNICIPAL
DE RIO CLARO "O MENSAGEIRO").

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma
subvenção social ao CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO "O MENSAGEIRO", no valor
de R$ 45.000 (quarenta e cinco mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada em 12
(doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte dotação
orçamentária de 2016:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de Trabalho anual
aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber as parcelas e um
Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas até o final
do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber mais
recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária
do dia 18/04/2016 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 037/2016

PROCESSO N° 14584 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL TEMPERO D'ALMA DE ARTES CÊNICAS).

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma
subvenção social à ASSOCIAÇÃO CULTURAL TEMPERO D'ALMA DE ARTES
CÊNICAS, no valor de R$ 60.000 (sessenta mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada em 12
(doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte dotação
orçamentária de 2016:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de Trabalho anual
aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber as parcelas e um
Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas até o final
do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber mais
recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária
do dia 18/04/2016 - Maioria Absoluta.
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Of.D.E.026/16 Rio Claro, 15 de abril de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção ao GRUPO DE CONGADA E TAMBU DE SÃO
BENEDITO.

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosament~\\AN '

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° OllLJ l.laLb
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social ao GRUPO CONGADA E
TAMBU DE SÃO BENEDITO)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
uma subvenção social ao GRUPO CONGADA E TAMBU DE SÃO BENEDITO, 110 valor
de R$ 25.000 (vinte e cinco mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte
dotação orçamentária de 2016:-12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber
as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do
exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

~\A'V·
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal
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PARECER JURíDICO N° 044/2016 - REFERENTE AO PROJETO DE LE:I

N° 044/2016 - Processo n.014592-579-16

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

nO044/2016, de autoria do nobre Prefeito EngOPalminio Altimari

Filho, que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção

social ao GRUPO CONGADA ETAMBU DESÃO BENEDITO.

Esta Procuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em foco, por encontrar amparo na Lei Orgânica

do Município de Rio Claro:

"Artigo 14 - Os assuntos de competência do

Município sobre os quais cabe a Câmara

deliberar, com a sanção do Prefeito, sâo

especialmente:

VI - autorizar a concessâo de auxflios e

subvenções. "

A Referida legalidade também vem estampada

na Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1.964, que dispõe:
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"Artigo 12 - A Despesa será classificada nas
seguintes categorias econômicas:

I - subvenções sociais, as que se destinam a

instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou

cultural, sem finalidade lucrativa".

Por sua vez, o artigo 3°, da proposta em

referência especifica que os recursos para a abertura do

crédito mencionado será deduzido da dotação orçamentária

de 2016 n° 12.01.13.392.3002.2160.33504300(345).

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei n° 044/2016 reveste-se de

legalidade desde que ofendidos os requisifos da Lei Municipal
n.04923/2015.

RioClaro, 28 de abril de 2016.

d!:~kJk~
~~~~1"'i"n~---:t-'-----!:g.;..., ardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SPn° 139.624

~curadora Jurídica

OAB/SPnO284.357


